Lei N° 1843/06 de 14 de junho de 2006.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação conforme avaliação dos seguintes veículos e máquinas, conforme avaliação feita pelos peritos nomeados através do decreto 16/06:

· MIS/ Camioneta - Marca/Modelo VW/Kombi - Cor Branca - Ano de Fab. 1999 e Ano Mod. 1999 - Combustível Gasolina, Placa LZS 2124, no valor de R$ 3.000,00.

· Passageiro/ Microônibus/Ambulância – Marca Modelo Import/ Kia Besta EST – Cor Branca – Ano de Fab. 1997 e Ano Mod. 1998 – Combustível Diesel, Placa MAS 9496, no valor de R$ 18.000,00. 

· Retro Escavadeira Maxion 750 4/4 ano e modelo 1995, no valor de R$ 35.000,00.

· Motoniveladora HWB Série 3702 motor Scânia D11R41 Transmissão BRT 649-100, modelo 135S, no valor de R$ 35.000,00. Todos pertencentes ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bom Retiro, 14 de Junho de 2006.
JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

